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ADITAMENTO DO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE E O GRUPO DOÇURA DE AMÉRICO 
BRASILIENSE. 

 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 0285/2021 
 
 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICO BRASILIENSE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Américo Brasiliense, 
Estado de São Paulo, na Av. Eugênio Voltarel, nº 25, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.976.166./0001-50, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Dirceu Brás Pano, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº  
8.644.116-4 SSP/SP e inscrito no C.P.F.  nº. 020.379.978-09, residente e domiciliado na 
cidade de Américo Brasiliense – SP. 
 
Contratada: GRUPO DOÇURA DE AMÉRICO BRASILIENSE, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede nesta cidade de Américo Brasiliense, na Rua Gentil Prudente 
Correa, 827 – Jardim Planalto, estado de São Paulo, CEP 14820-000, inscrita no CNPJ 
nº. 57.712.093/0001-02, neste ato representado por sua Diretora Presidente Luiza 
Aparecida Fontes, brasileira, divorciada, Assistente Social, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.489.683-3 SSP/SP e inscrito no CPF nº. 981.038.658-34, residente e 
domiciliada na cidade de Araraquara- SP 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo de Fomento tem o objetivo de desenvolver atividades que 

contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia 
e de sociabilidade, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário 
e na prevenção de situações de risco à pessoa com igual ou superior a 60 anos, em 
situação de vulnerabilidade social e pessoas de ambos os sexos, acima de 50 (cinqüenta) 
anos, provenientes de famílias com baixa renda preferencialmente ou usuários do 
SUAS, conforme planos de trabalho anexos ao processo. 
 
 
CLÁSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 
 

Desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento 
saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos 
vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco 
social. 

A intervenção social está pautada nas características, interesses e demandas da 
faixa etária e considera que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, 
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culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem 
formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. 
Inclui vivências que valorizam suas experiências e que estimulam e potencializam a 
condição de escolher e decidir. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
  
Fica alterada a Cláusula Segunda, sendo que as parcelas serão distribuídas dentro do 
exercício vigente com vigência de 01/01/2022 até 31/12/2022. 
Fica alterada a Cláusula Oitava, sendo o prazo para execução definido dentro do 
exercício vigente, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS 
 
O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto presente 
Termo de Fomento é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), que serão repassados 
conforme o Cronograma de Desembolso de Concedente do Plano de Trabalho aprovado 
e parte integrada deste Termo. 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Fomento correrão por conta da Dotação 
Orçamentária vigente no exercício de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
Este termo aditivo tem por fundamento o art. 55, caput, da Lei 13.019/2014. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GESTOR 
 
Gestor Designado: designado através de portaria. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁSULA  
 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no termo de fomento 
original 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
21.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de 
Fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativas, o foro da Comarca de 
Américo Brasiliense, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, em Juízo ou fora dele.  
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Américo Brasiliense, 22 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE                                                             CONTRATADA 
 Dirceu Brás pano                                                                 Cleide Nocce 
Prefeito Municipal                                                           Diretora Presidente 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE 
GRUPO DOÇURA DE AMÉRICO BRASILIENSE. 
TERMO N.° 0285/2021 ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO: N° 64/2019 
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES QUE CONTRIBUAM NO 
PROCESSO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL, NO DESENVOLVIMENTO 
DA AUTONOMIA E DE SOCIABILIDADE, NO FORTALECIMENTO DOS 
VÍNCULOS FAMILIARES E DO CONVÍVIO COMUNITÁRIO E NA PREVENÇÃO 
DE SITUAÇÕES DE RISCO À PESSOA COM IGUAL OU SUPERIOR À 60 ANOS, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. 
VALOR DO AJUSTE: R$ 36.000,00 
EXERCÍCIO: 2022 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 
contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e 
entidade beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 
TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Américo Brasiliense, 22 de Dezembro de 2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Cleide Nocce 
Cargo: Presidente 
CPF: 019.794.808-18 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

 
Nome: Dirceu Brás Pano 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 020.379.978-09  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 

 
Nome: Cleide Nocce 
Cargo: Presidente 
CPF: 019.794.808-18 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

U
 B

R
Á

S
 P

A
N

O
 e

 G
R

U
P

O
 D

O
C

U
R

A
 D

E
 A

M
E

R
IC

O
 B

R
A

S
IL

IE
N

S
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
m

er
ic

ob
ra

si
lie

ns
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
A

0D
-3

1B
4-

97
A

F
-A

B
D

D



VERIFICAÇÃO DAS
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